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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrarias.
Suzanápolis, 31 de janeiro de 2024.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.391 DE 31 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  autorização  para
concessão de Subvenção Social e
da outras providências”

José  Luiz  Gava,  Prefeito  Municipal  de  Suzanápolis,
Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte lei :

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado no
corrente exercício, a proceder à concessão de Subvenções
Sociais no valor de até R$320.000,00(trezentos e vinte mil
reais)  a  APAE  -  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais de Suzanápolis, sediada a Rua Nossa Senhora
Aparecida,  nº.1127,  Suzanapolis/SP,  inscrita  no  Cadastro
N a c i o n a l  d a s  P e s s o a s  J u r í d i c a s  –  C N P J  –
07.770.706/0001-81.

Art. 2° – A importância mencionada no artigo anterior
será liberada em parcelas mediante requisição da Entidade
de acordo com os serviços prestados, a título de Subvenção
Social,  obedecido  a  capacidade  de  fluxo  de  caixa  da
Fazenda  Municipal.

Art. 3º - As transferências concedidas por força desta
Lei,  destinam-se  a  atender  despesas  de  custeio  das
entidades mencionadas no artigo primeiro desta lei, e serão
suportadas  por  dotações  próprias  consignadas  no
orçamento  das  despesas  para  o  corrente  exercício
suplementadas  se  necessárias,  assim  descritas:

02. PODER EXECUTIVO
02.02 – Secretaria De Educação e Cultura - SEEC
12 361 0021 2031 0000 Manut. Ensino Fundamental
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais ............320.000,00
Art.  4º  Os  recursos  financeiros  deverão  ser  utilizado,

até  o  dia  31  de  dezembro  de  2024,  devendo  ser  a
prestação  de  contas  efetuada  nos  termos  da  legislação
vigente  e  encaminhada  à  Prefeitura  do  Município  de
Suzanapolis, até o dia 31 de janeiro de 2025.

Paragrafo  Único  -  Caso  exista  saldo  de  recurso
recebido  que  não  tenha  sido  utilizado  no  periodo
estabelecido  no  ”caput”  deste  artigo,  este  deverá  ser
recolhido  em  nome  da  Prefeitura  do  Município  de
Suzanápolis  em  conta  a  ser  fornecida  na  ocasião  do
recolhimento.

Art. 5°  -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
janeiro de 2024.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrarias.
Suzanápolis, 31 de janeiro de 2024.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público
Justificativa - Ausência de Chamamento Público

JUSTIFICATIVA
Referência:  Inexigibilidade  de  chamamento

público  nº  01/2024  –  Repasse  ao  Terceiro  Setor
Base  legal :  Art .  31  e  32,  da  Lei  Federal  nº .

13.019/2014.
Organização  da  Sociedade  Civil/Proponente:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SUZANÁPOLIS – APAE

CNPJ: 07.770.706/0001-81
Endereço:  Rua  Nossa  Senhora  Aparecida,  nº.  1127,

Centro – Suzanápolis, Estado de São Paulo
Objeto  proposto:  Atendimento  especializado  a

pessoas com deficiência intelectual e múltipla. Também aos
seus  familiares.  A  fim  de  possibilitar  aos  mesmos  uma
melhoria  da  qualidade  de  vida,  coexistindo  com  a
possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas,
dar  oportunidade  a  essas  pessoas  com  deficiência  à
inclusão  escolar  e  integração  na  sociedade.

Valor total do repasse: R$ 320.000,00 (trezentos e
vinte mil e reais)

Justificativa  pela  inexigibilidade:  a  referida
entidade  há  anos  vem  desenvolvendo  atividades  em
parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira
satisfatória, que a atividade objeto do plano de trabalho
proposto é de natureza singular, que é a única no município
que  desenvolve  a  atividade  proposta,  sendo  de  grande
relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos
no próprio município, seja em razão do deslocamento dos
usuários, como para o fortalecimento do vinculo familiar,
haja vista o número de usuários residentes no município.

Diante  do  pedido  da  parceria,  foi  requerida  a
autorização do legislativo municipal  para subvencionar a
entidade  no  exercício  de  2024,  na  qual  foi  identificada
expressamente  a  entidade  beneficiária,  nos  termos  do
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de  1964,  observado  o  disposto  no  art.  26  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000,  cuja
autorização  foi  concedida  pela  Lei  nº  1.391,  de  31  de
janeiro de 2024.

Portanto,  é  inexigível  o  chamamento público para a
celebração da parceria, por poder ser as metas atingidas
somente por uma entidade específica e a parceria decorrer
de  subvenção  com  transferência  para  organização  da
sociedade civil  que está autorizada em lei  na qual  está
identificada  expressamente  a  entidade  beneficiária,  nos
termos do “caput” e inciso II do art. 31, da lei 13.019/2014.

Suzanápolis,  Estado de São Paulo,  31 de janeiro  de
2024.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal
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